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FUNDAÇÃO COMUNITÁRIA DE ENSINO SUPERIOR DE ITABIRA 
 
 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO-2017/02. 
 
 

O Presidente da Fundação Comunitária de Ensino Superior de Itabira - FUNCESI, no uso de suas 
atribuições legais torna público o presente TERMO ADITIVO ao Edital do Vestibular 2017-2, 
publicado em 05/05/2017, conforme a seguir se discrimina. 

 

1 DO CURSO E DAS VAGAS OFERECIDAS: 
 

FACCI (Recredenciada pela Portaria Nº 889, de 12/08/2016 – Retificação DOU: 28/10/2016) 

CURSO MODALID. TURNO 
VAG
AS 

VAGAS 
ENEM 

PSA DURAÇÃO 
ATO 

REGULATÓRIO 

Enfermagem Bacharelado Noturno 40 28 12 10 semestres 
Reconhecido pela 
Portaria 1.365 de 

10/09/2009  

 

1.1 O ingresso nos cursos de graduação da Funcesi dar-se-á pelo presente Processo Seletivo por 
meio de duas vias: Aproveitamento Total do ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio) realizado 
nos anos de 2006 a 2016, desde que o candidato esteja inscrito no Processo Seletivo-2017/02; 
ou pela Classificação nas Provas do PSA (Processo Seletivo por Área) 2017/02. 

 

2 DA INSCRIÇÃO  

MODALIDADE PERÍODO LOCAL TAXA 

Aproveitamento  
Total do ENEM (2006 a 2016) 

09/06/2017 a 
14/06/2017 

Internet (www.funcesi.br)  
R$40,00 

 
Funcesi (Presencial) 

Processo Seletivo 
por Área-2017/02 

09/06/2017 a 
19/06/2017 

Internet (www.funcesi.br)  
R$40,00 

 
Funcesi (Presencial) 

 

3 DO CRITÉRIO DE APROVAÇÃO, DE CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

3.1 Se houver dois ou mais candidatos com a mesma NOTA FINAL, o desempate entre candidatos 
far-se-á pelo maior número de pontos obtidos numa das provas da sequência abaixo. Persistindo 
o impasse, o desempate será feito por idade, prevalecendo o mais velho. 

I. Biologia. 

II. Redação. 

III. Conhecimentos.  
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4 DA MATRÍCULA 

4.1 A matrícula para o curso de Enfermagem será no dia 07/07/2017 das 13h às 19h na Secretaria 
Acadêmica da Funcesi – Prédio Verde, térreo. 

 

5 DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 Ficam mantidas as demais normas e procedimentos estabelecidos no Edital do Vestibular de 05 
de maio de 2017.  

5.2 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão do Vestibular e pela Diretoria. 
 

Itabira, 26 de maio de 2017. 
 

Rômulo César Martins Rosa  
Presidente da FUNCESI 

 
 


